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Figura 081 – Triângulo equilátero vazado.

4.1.6. Sargentos, cabos e soldados: constituída por um conjunto de divisas (setas paralelas com 
ápice obtuso voltado para baixo), inseridas em uma base pentagonal, onde na parte superior deve 
conter a arma (ou quadro) do militar.

Figura 082 – Divisas.

4.1.7. Alunos do curso de formação de praça: constituída por uma base pentagonal, onde na 
parte superior deve conter a arma (ou quadro) para a qual o militar realizou o concurso.

Figura 083 – Insígnia alunos do CFP.

4.2. Descrição
4.2.1. Comandante-Geral: 
a) Descrição: o conjunto será delimitado por ramos de louro (laurus nobilis) com folhas contínuas 
bordadas com fi o dourado (cor ouro-novo, fi o sylco metalic 8913), sendo que os ramos iniciam 
cruzados na base, em um nó de formato elíptico, seguindo retilíneos ao lado da insígnia, sem se 
tocarem. Abaixo, na extremidade retilínea inferior, dentro do campo circundado pelos louros, será 
disposto em forma triangular, equidistantes, três estrelas compostas de tamanho reduzido; acima 
destas, uma elipse em forma de fi ta azul, contornada em prata, terminada em ponta, contendo 
dezenove estrelas prateadas; tendo ao centro o símbolo do CBMPA. 
4.2.1.1. Metálico em miniatura
a) Descrição: composta pela insígnia designativa da função de Comandante-Geral, descrita acima, 
em suas cores originais, apresenta as seguintes dimensões:

Figura 084 – Insígnia de Comandante-Geral (metálica em miniatura).

b) Uso: as insígnias metálicas em miniatura serão afi xadas:
1. No bibico, lado esquerdo, alinhadas e centralizadas verticalmente e, a 30 mm da parte frontal, 
conforme fi gura 085;
2. Na camisa bege escuro de colarinho duplo, na gola esquerda, dos uniformes 5º e 6º. Aplicada na 
gola, alinhada e centrada sobre uma linha base de um triângulo isósceles, cujo vértice é a ponta da 
gola e com a altura de 25 mm, conforme fi gura 085;
4.2.1.2. Bordado
a) Descrição: composta pela insígnia designativa da função de Comandante-Geral, descrita acima, 
comporão as platinas rígidas e luvas amovíveis, serão aplicadas em suas cores originais. 
b) Uso: 
1. Comporão as platinas rígidas, em tecido na cor azul escuro, para as túnicas dos uniformes: 1º; 
2º; 3º; 4º e 5º;
2. Comporão as luvas amovíveis, em tecido na cor azul escuro para a camisa meia manga bege 
escuro e para o blusão de frio azul escuro e; em tecido na cor cáqui para o blusão (gandola) cáqui.

Figura 085 – Insígnia de Comandante-Geral aplicada na platina rígida e na luva amovível.

4.2.2. Sub comandante Geral
a) Descrição: o conjunto será delimitado por ramos de louro (laurus nobilis) com folhas contínuas 
bordadas com fi o dourado (cor ouro-novo, fi o sylco metalic 8913), sendo que os ramos iniciam 
cruzados na base, em um nó de formato elíptico, seguindo retilíneos ao lado da insígnia, sem se 
tocarem. Dentro do campo circundado pelos louros, serão dispostas as insígnias do posto de coronel, 
nas dimensões descritas neste regulamento, podendo ser metálico (platina rígida) e bordado (luvas 
amovíveis).
4.2.2.1. Metálico
a) Descrição: composta pela insígnia designativa da função de Subcomandante Geral, descrita 
acima, em suas cores originais, comporão as platinas rígidas; 
1. Os ramos de louro serão bordados;
2. Dispostas de forma centralizada e distribuídas simetricamente em linha longitudinal.
b) Uso: comporão as platinas rígidas, em tecido na cor azul escuro, para as túnicas dos uniformes: 
1º; 2º; 3º; 4º e 5º.
4.2.2.2. Metálico em miniatura
a) Descrição e uso: mesmo aplicável aos demais ofi ciais do posto de coronel, descrito neste 
regulamento;
4.2.2.3. Bordado
a) Descrição: composta pela insígnia designativa da função de Subcomandante Geral, descrita 
acima, em suas cores originais, comporão as luvas amovíveis;
1. Os ramos de louro serão bordados;
2. Dispostas de forma centralizada e distribuídas simetricamente em linha longitudinal. 
b) Uso: comporão as luvas amovíveis, em tecido na cor azul escuro, para a camisa meia manga 
bege escuro e para o blusão de frio azul escuro; em tecido na cor cáqui para o blusão (gandola) 
cáqui.


